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interessado: auricelino Nascimento da Silva – cPf: 195.314.782-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa ESSENcE 1.6/Pas/automovel/9Bd19716TH3328340
Portaria n.º202204000891, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001528/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: cristovao arnald da Silva lorenz – cPf: 076.456.512-53
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio WK aTTrac 1.4/Pas/automovel/9Bd373121E5031702
Portaria n.º202204000893, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001537/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Joao da Silva reis Neto – cPf: 158.694.662-53
Marca/Tipo/chassi
cHEV/TracKEr T a lT/Pas/automovel/9BGEB76H0MB216304
Portaria n.º202204000895, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 132022730000597/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Evandro Eulalio Tocantins Pereira – cPf: 228.850.052-20
Marca/Tipo/chassi
ford/EcoSPorT fSl 1.6/Mis/camioneta/9BfZB55P1f8521622
Portaria n.º202204000897, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 42022730000665/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jaime Torres oliveira – cPf: 414.257.072-20
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69V0JB222606
Portaria n.º202204000899, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001543/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: remi oliveira de Sousa – cPf: 257.057.252-72
Marca/Tipo/chassi
HYUNdai/HB20 10M ViSioN/Pas/automovel/9BHcU51aaMP181702
Portaria n.º202204000901, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001531/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rosineia do Socorro Sodré do amaral – cPf: 841.461.922-34
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lT/Pas/automovel/9BGKS69V0JG314054
Portaria n.º202204000903, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001529/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel antonio campos Pereira filho – cPf: 134.181.572-20
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lS/Pas/automovel/9BGJa69X0cB336503
Portaria n.º202204000905, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001479/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edilberto Modesto Bessa – cPf: 237.555.632-15
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XS 15 MT/Pas/automovel/9BrB29BT3J2156966
Portaria n.º202204000907, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001410/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jailson Silva de carvalho – cPf: 008.643.712-76
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 18a lTZ/Pas/automovel/9BGJc6920HB176271
Portaria n.º202204000909, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 122022730000315/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcos antonio Siqueira Neves – cPf: 398.967.732-20
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ/Pas/automovel/9BGEN69H0MG187594
Portaria n.º202204000911, de 21/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001549/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: José Henrique Mota de oliveira – cPf: 687.725.212-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412UG5089453

Protocolo: 774476
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 28/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 14477, aiNf nº 
012015510001261-9, contribuinte laUrETTE coSTa doS SaNToS, cPf 
nº. 10420533249.

Em 28/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17963, aiNf nº 
092016510000030-7, contribuinte M. r. M. rUiVo coMErcio E SErVioS 
EirEli, insc. Estadual nº. 15359186-2.
Em 28/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18831, aiNf nº 
102019510000005-8, contribuinte M c frUGoNE E cia lTda - EPP, insc. 
Estadual nº. 15185259-6.
Em 28/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19127, aiNf 
nº 192019510000085-9, contribuinte rUTH HElENa diaS dE MoraES, 
cPf nº. 10887563287, advogado: dEfENSoria PUBlica do ESTado do 
Pará, oaB/Pa-0542006.
Em 28/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18928, aiNf nº 
812018510000883-6, contribuinte XiNGU rio TraNSMiSSora dE ENEr-
Gia S.a., insc. Estadual nº. 15567530-3, advogado: PEdro HENriQUE 
TUJi foNTENEllE, oaB/Pa-24464.
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8314 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18872 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 032019510000087-0). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. USo dE crÉdiTo iNdEVido. aUSÊNcia 
dE lEGiSlaÇÃo adMiTiNdo o USo do crÉdiTo. 1. compete ao sujeito 
passivo provar a regularidade da declaração de seus créditos fiscais, para 
efeito de apuração do icMS pelo regime normal, por meio da guarda e 
apresentação dos documentos fiscais pertinentes. 2. É indevida a utilização 
de crédito fiscal, quando o contribuinte não possui os documentos que ins-
truíram o crédito exposto na declaração de informações Econômico-fiscais 
- diEf do período. 3. deixar de recolher o icMS relativo a operações com 
mercadoria, em virtude de ter se beneficiado indevidamente do Regime 
Especial que não fazia jus configura o uso de crédito indevido E sujeita o 
contribuinte às penalidades legais. 4. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 14/02/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 16/02/2022.
acÓrdÃo N. 8313 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18871 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 032019510000087-0). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. USo dE crÉdiTo iNdEVido. dEcadÊNcia 
coNfiGUrada. 1. Nos tributos sujeitos ao regime de lançamento por ho-
mologação, havendo pagamento parcial antecipado, a decadência do direi-
to de constituir o crédito tributário se rege pelo art. 150, § 4º, do código 
Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco anos a 
contar da ocorrência do fato gerador. 2. deve ser mantida a decisão sin-
gular que declarou a decadência do crédito tributário, quando configurada 
nos autos a decadência do direito da fazenda Pública Estadual de exigi-lo. 
3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 14/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 16/02/2022.
acÓrdÃo N. 8312 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18746 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372019510000676-6). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. icMS. Erro dE faTo. iMProcEdÊNcia do laNÇa-
MENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que declara a 
improcedência do lançamento tributário, quando não configurados na situ-
ação fática os fatos narrados no aiNf. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/02/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 16/02/2022.
acÓrdÃo N. 8312 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18746 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372019510000676-6). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. icMS. Erro dE faTo. iMProcEdÊNcia do laNÇa-
MENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que declara a 
improcedência do lançamento tributário, quando não configurados na situ-
ação fática os fatos narrados no aiNf. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/02/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 16/02/2022.
acÓrdÃo N. 8310 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 19337 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372019510000556-5). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. TraNSfErÊN-
cia ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. iMProcEdÊNcia. 
1. improcede a autuação relativa à transferência de bens entre estabeleci-
mentos do mesmo titular, consoante decisão definitiva de mérito proferida 
pelo Plenário do Supremo Tribunal federal, em julgamento de recurso extra-
ordinário com repercussão geral reconhecida, ou por Seção ou corte Especial 
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso, em julgamento de recursos 
extraordinários e especiais repetitivos. 2. Não incide icMS no deslocamento 
de bens de um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte, visto não 
haver a transferência da titularidade ou a realização de ato mercantil. 3. re-
curso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 14/02/2022.
acÓrdÃo N. 8309 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18726 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012016510009906-1). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: iPVa. falTa dE rEcolHiMENTo. 1. o 
imposto sobre a Propriedade de Veículos automotores - iPVa tem como 
fato gerador a propriedade de veículo automotor de qualquer espécie. 2. 
o contribuinte do iPVa é o proprietário do veículo, considerando-se nessa 
situação a pessoa natural ou jurídica em cujo nome se encontrar registrado 
o respectivo bem no órgão público responsável pelo controle e registro de 
veículos. 3. deixar de recolher o imposto sobre a Propriedade de Veículos 
automotores - iPVa constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às penalidades previstas em lei. 4. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 14/02/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 14/02/2022.
acÓrdÃo N. 8308 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18632 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 022020510000013-4). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. ParcEla-
MENTo aNTErior ao laNÇaMENTo. 1. correta a decisão singular que, 
analisando a prova nos autos, julgou improcedente o crédito tributário lan-
çado no aiNf por tais valores estarem compreendidos em parcelamento 


